
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Roberson de Menezes nasceu em 31 de março de 1960, em 

Sorocaba/SP. É filho de Altair Menezes e Belmiria Cleis de Menezes. Casado 

com Edineusa Fonseca de Menezes, é pai de Kaio Fonseca de Menezes 

É atleta de judô desde os 9 anos de idade, sempre treinando em 

São Vicente, representando a cidade nos jogos regionais e nos jogos abertos 

por quinze anos. Possui inúmeros títulos regionais, estaduais, brasileiro e sul-

americano, sendo que sua última conquista foi em 2020 com o título de 

Campeão Brasileiro de Judô Master M6 (até 60 anos de idade). Atualmente, é 

faixa preta terceiro dan. 

Formado em Educação Física pela Universidade Metropolitana de 

Santos em 1987, trabalha como professor de judô há mais de 36 anos em 

nosso município, atuando no Clube de Regatas Tumiaru, responsável por 

ministrar aulas de judô adaptadas para diferentes faixas etárias e níveis de 

habilidade, focalizando no desenvolvimento técnico e físico dos alunos. 

Além disso, por 10 anos foi árbitro nacional da modalidade, 

credenciado pela Federação Brasileira de Judô, e técnico da seleção vicentina 

de judô por mais de 15 anos, com a qual angariou vitórias e títulos regionais, 

estaduais, brasileiro, sul-americano e pan-americano. 

Pela sua linda trajetória e pelo amor que tem pelos seus alunos e 

pelo judô, aos quais dedica sua vida e exalta o nome de São Vicente no Brasil 

e no mundo, prestamos a ele esta singela homenagem, submetendo à 

apreciação deste Egrégio Plenário o seguinte: 

  



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº              /2024 

 

 

Concede o Título de Cidadão Vicentino 

ao Sr. Roberson de Menezes. 

 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Vicentino ao Sr. 

Roberson de Menezes, pelos notáveis serviços à coletividade vicentina por 

meio do judô. 

 

Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

   Em 22 de fevereiro de 2024. 

 

 

ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS 

(ADILSON DA FARMÁCIA) 

Presidente 
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